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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS N" 015/2026P$FME
REF.: DISPENSA DE LICITAçÃO N' OOJ/2O26FMEDI

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE
CELEBRAM ENTRX SI O FUNDO MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES E A
EMPRESA GENTE SEGURADORA S.A.

I - CONTRATANTES: O FUITIDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES, PCSSOA

Jurídica de Direito Público Intemo, com sede na Av. José Sampaio, n'08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJ/À{F

sob o n.o 30.607.381/0001-32, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa GENTE
SEGURÀDORA S.À. inscrita no CNPJ sob o no 90.180.605/0001-02, com sede à Rua Floriano
Peixoto, n " 450, Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90020-060.

II - REPRESENTANTES: Representa o CONTRATANTE EMERSON RODIGUES, portador do RG n.'
1409932907/5SP-BA, e CPF n.' 992.625.095-53, residente e domiciliado na Rua Idalina Pinto, N'448, CentÍo,
e representante legal da CONTRATADA, o Sr. FERNANDO ARAUJO DA PAIXÃO. Brasileiro, portador de

RG n' 10032123381 SSP/SP e CPF n" 299.948.148-93.

Ill - DA AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA: O presente Contrato é celebrado em decorrência do Processo de

Dispensa de Licitação n" 003/2026FMEDI, de interesse da Secretaria Municipal de Educagão, que faz parte

integranle e complementar deste Contralo, como se nele estivesse contido.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei
14.13312021, com base no caput do aft.72 e art. 75, Il.

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços de seguro total dos veículos

pertencentes à frota oficial da prefeitura municipal de Souto Soares, vinculados ao Fundo Municipal de

Educação, conforme condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, conforme proposta

vencedora na Dispensa no 003/2026FMEDI.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.13312021, são obrigações da CONTRATADA:

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
c) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, tl, da Lei n.' 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, Êrs suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vÍcios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo
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ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantiq caso exigid4 o valor correspondente aos danos sofridos;
l; O contratado deveÍá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagaÍnento, os seguintes documentos: l) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à

Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a regularidade peÍante a Fazenda Estadual ou

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 3) certidôes que comprovem a regularidade perante a

Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado 4) Ceíidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Ceíidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de lodas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e qualro) horas, qualquer oconência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros
j) ManteÍ durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contÍato, a reserva de cargos prevista em Iei para pessoa

com deficiênci4 para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislagão (art. 1 16, da Lei n.' 14.133, de 2021);

l) Comprovar a reserva de caÍgos a que se refere a cláusula acima no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (aí. I16, parágIafo único, da Lei

n.' 14.133, de 2021);
m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores fi.rturos e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório Para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no an. 124, II, d, da Lei n'
14.133, de 2021 .

o) Emitir a apólice com base nas declarações da CONTRATANTE.
p) Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante.

2.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.13312021, são obrigações da CONTRATANTE

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta.

b) RejeitaÍ, no todo ou em parte, as apólices em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa

especializada no ramo de atividades de seguros

c) Exercer o acompaúamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à âutoridade competente para

as providências cabíveis.
d) NotiflcaÍ a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou inegularidades

constatadas no curso da execuçào dos serviços, fixando prazo paÍa a sua coreção, certificando-se que as

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

e) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condiçôes estabelecidas no

Termo de Referência.
f1 Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

ir
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Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento

Comunicar possíveis sinistros à CONTRATADA
Fomecer ou facilitar o acesso a toda espécie de informações sobre as circunstâncias e consequências do

sinistro.
Registrar o oconido e obter o respectivo Boletim de Oconência para a CONTRATADA;
Informar precisamente os dados da apólice, prestar declarações exatas sobÍe as circunstâncias do sinistro
que possarn influir na avaliaçâo do risco.

k)
l)

CLAUSULA TERCEIRA - EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1. A vigência da apólice de seguro a ser contratada deverá ter início na data da assinatura do Termo de

Contrato.
3.2. O término da vigência da apólice a ser contratada deverá ser I (um) ano após o seu início
3.3. A empÍesa emitiÍá as apólices de seguro correspondentes aos veículos segurados no prazo de até l5 (quinze)

dias úteis após a assinatura do contÍato, contendo todas as informações necessárias Para a correta identificação e

cobertura dos riscos, conforme previsto no contrato.

3.4. Após a disponibilização da apólice, a CONTRATANTE terá o prazo de l0 (dez) dias úteis para verificação

da sua conformidade e posterior confirmação de validade.
3.5. Durante o período de vigência da apólice, havendo a necessidade que a seguradora processe alterações

mediante endosso, conforme o subitem 4.1.3, a emissão do mesmo não deverá ser superior ao prazo de l5
(quinze) dias úteis, a contar do pedido expresso da fiscalização do contrato.

3.6. Em caso de sinistro ou necessidade de assistência, os segurados poderão acionar a empÍesa contratada poÍ

meio do canal de atendimento disponibiJizado, onde serão prestados os sewiços de assistência e encamiúadas as

providências necessárias para a solução do problema.

3.7. Após a comunicação do sinistro, a empresa terá um prazo de l5 (quinze) dias úteis onde realizará uma

avaliação dos danos e providenciará a indenização conespondente de acordo com as coberfuras contratadas e as

condigões estabelecidas na apólice de seguro. Havendo a necessidade de reboque do veículo, a Contratada

deverá proceder à retirada do veículo do local em até 24 (vinte e quatro) horas após o aviso de sinistro.

3.8. A apólice adotada pela CONTRATADA deverá conter os dados do seguro e dos veículos segurados,

cobertura, valoÍes contratados, vigência do seguro, condições gerais e particulares, assim como, prever o endosso

de inclusão.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. O valor global contratado é de RS 17.958,96 (dezessete mil, novecentos e cinquenta e oito reais e

noventa e SeiS centavOS), valores estes fixos e irreajustáveis, de acordo com a proposta vencedora.

4.2. No valor pactuado estão inclusos todos os t butos e, ou encargos sociais, resultantes da operaçâo

adjudicatória concluíd4 inclusive despesas com fretes e outros.

4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega dos materiais desta licitação,

mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota Fiscal/Fatura" deverá ser emitida pela licitante vencedora./contratad4 obrigatoriamente com o

mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem

como da Nota de Empenho;
4.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para coreção, o prazo paÍa pagamento passará a fluir após a

sua reapresentação.
4.6. O pagamento só seÍá efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia com suas

obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Ceíidões Negativas de Débito

paÍa com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o FGTS e Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

5 - DO REAJUSTE:
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5.1 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro

do ContÍato, conforme disposto no An. 135, parágrafo 3'daLei 14.13312021.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até 0410212027, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as Paíes e nos

termos da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA SÉTIMÂ - RECURSO ORÇAMENTÁRJO:

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato conerão a cargo da seguinte dotaçào

orçamentária:

I]NIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO.
PROJETO/ATTVIDADE: 2062 . MANUTENÇÀO DAS AÇÓES DO FT'NDO MUNICIPAL DE

EDUCÀÇÂO
Classificaçâo Econômica: 339039 - OUTROS SERYIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURJDICA.
FONTE: 1500

8 - CLÁUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES:

8.1 -Nos termos do art. 155e l56 da Lei n. 14.133/21, ficaestipulado as seguinles penalidades:

Art. 155.O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente Pelas seguintes

infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contÍato;

Il - dar carsa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Ill - dar causa à inexecuçào total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exiSida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contralo ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceíame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudaÍ a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xlt - pÍaticar ato lesivo previsro no art. 5'da Lei n' 12.846, de l" de agosto de 2013.
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Art. 156

seguintes sanções:

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ l'Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem paÍa a Administração Pública;

V - a implaÍrtação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

§ 2. A sanção preyista no inciso I do câput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infragão

administrativa prevista no inciso I do caput do aí. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave.

§ 3" A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do

contraro, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a l0% (trinta por cento) do

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

§ 4. A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas

infraçôes administrativas previstas nos incisos ll, III, IV, V, Vl e Vll do caput do art. 155 desta Lei, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contrataÍ no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federarivo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo miáximo de 3

(três) anos.

§ 5" A sangão prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas

infrações administralivas pÍevistas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido anigo que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" deste aíigo, e impedirá o

responsável de licitar ou conratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

E.2. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoÍidade comPetente aplicando-se o

Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde

que formuladas por escrito e no prazo miirimo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da

Administração no sentido da aplicação da pena.

8.J - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatiárias em conta corÍente em

agência banciária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) â contar da data da

notificâção, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.

8.4 - As multas de que trata este capítuIo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela

Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conla corrente em

agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo miáximo de 05 (cinco) dias a contar da

notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÁO CONTRATUAL

9.1 - A rescisão contratual podeÍá ser dererminada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos

enumerados nos incisos art. 138 da Lei Federal n" 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÁO

10.1. Dentro do prazo legal estipulado na Lei no 14.13312'l e Decreto de n'05212025 de 06 de Janeiro de 2025,

contado de sua assinatur4 o CONTRATANTE providenciará a publicação de resumo deste Contrato na

imprensa oficial do município,

CLÁUSULA DÉCIMÁ PRIMEIRA- DA FISCALIZAÇÃO

I l.l O gerenciamento e a fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo

do(s) servido(s) designado(s) conforme Decreto no 053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025, ficando o(s) mesmo(s)

responsável(is) pela conferência das especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu

recebimento definitivo na forma do art. 140, II da Lei n" 14.13312021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os

itens que não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referênci4 competindo-lhe ainda dirimir
as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Administração.

I 1.2. Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular omisso ou

duvidoso não previsto neste edital e tudo o mais que se relacione com objeto licitado, desde que não acarrete

ônus para o Município ou modificação na contratação.

I 1.3. As decisÕes que ultrapassarem a competência do fiscal do Município deverá ser solicitada formalmente

pelo Fomecedor contratado a autoridade administrativa imediatarnente superior ao fiscal, tempo hábil para a

adoçào de medidas convenientes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUIIDA - DO FORO

12. I . Fica eleito o Foro desta Comarca para dirim ir questões oriundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e form4 as quais foram lida

e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duás testemunhas.
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Contrato

ÊSTADO DA BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÁO
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EXTRÁTO DE CONTRÂTO

Contruto de Prestrção de Serviços N" 015/2026PS-FME - Dispensa n" 003i2026FltEDI - Processo

Administrativo n" 035/2026.

Co[tratante: Secretaria Municipal de Educaçào

C\PJ: 10.607.38 l/0001 -32

objeto: contÍalaçào de pessoa juridica especializada para prestar serviços de seSuro total dos veiculos

p"rt"n"ent", à frota oficial da prefeitura municipal de Souto Soares, vinculados ao Fundo Municipal de

Educaçào, conforme condições e extgências estabelecidas no Edital e seus anexos.

Proponente/Homolog&dor GENTE SEGURÁDORA S A. inscrita no CNPJ sob o n' 90' 1t0 605/0001-

02, com sede à Rua Floriano Peixoto, n " 450, Centro Histórico, Porto AlegeiRs, CEP 90020-060.

Vâlor Global: R$ 17.958,96 (dezessete mil, trovecento§ e cinquenla e oito reais e noventa e seis

cenlavos).
UNTDADE oRÇAMENTÁRrA: 02.04.02 - FLNDo MUNIcIPAL DE EDUCAÇAo.

PROJETO/ATIVIDADE: 2062 - MANUTENÇÀO DAS AÇÔES DO FI.INDO MLNICIPAL DE

EDUcAÇÀo
ClassiÍicação Econômica: 139039 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOÂ JtRiDlCA.
FONTE: I500
Período de Vigência: Ml02l2O26 a Ml02l2O21
Gestor do Fuodo: Emerson Rodngues.
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